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DECRETO NO 48].2 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

DECTTARjR §rrUAçÃO DE B|ERGÊLICTA NAS ángAS
DO MUNICÍPIO DE RrQrrEZâ/SC, ârtrâDAS pOR

lrEÀ{puslrÀDE r,ocar,/coNtzscrr\râ, cEWÀs
TNTENSAS (COBRADE L.3.2.1.4) , COIIE'ORME A
PORtrâRrA No 260, DE 2 DE EE\IEREIRO DE 2022,
Do MrNrsrÉnro Do DEsEM/or.vrMENTo REeroNAr..

RENAI.IDO MUEITIJIR, Prefeito de Riqueza,
Estado de Santa Catarinar Do uso de suas
atribuições previstas e autorizadas no
fncj-so VII, do artigo 64, da Lei Orgânica
do Municipio, pelo inciso VII, do Artigo
7 o , da Lei Federal no 1,2 . 608, de 10 de
Abril de 20L2;

CONSIDERÀTIIDO:

I - Que no dia tG de novembro de 2023, aproximadamente às 19
horas, díversas áreas do municipio foram afetadas por chuvas
intensas no Municipio de Riqueza/SC;

II* Que em decorrência do referido evento ocorreram diversos
danos, destelhamento, alagamento, danificação nas plantaçôes de
milho, fumo e reflorestamento e pontes danificadas sendo
necessárias açÕes para o restabelecimento da normatidade e
seguranÇa;

III Que a fundamentação deste ato, com o detal_hamento do
desastre, consta em Parecer Técnico da Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil-COMPDEC favorável à declaração da
situação de anormal-idade, conforme di-sposto no inciso fV do Art.
9o da Portaria no 260, de 02 de fevereiro de 2022, do MinistérÍo
do Desenvolvímento Regional e Instrução Normativa no 02, de 30 de
outubro de 201-9, da Defesa Civil de Santa Catarina;

IV Que dá consequência dos danos humanos, mat.eriais e
ambientais além de prejuizos econômicos e sociais expressivos, a
situação de normalidade precisa ser restabel-ecida com os recursos
mobilizados em nível .l-ocal e complementados Çom o aport.e de
recursos dos demais entes federat.ivosi

V- Que no dia t6 de novembro de 2003, o território do Municipio
de Riqueza, foi acometido por forte vendavali
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DECRTf,A:

Art. Xo Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do
municipio contidas no Formulário de fnformações do Desastre
FIDE e demais documentos anexos a esLe Decreto, em virtude do
desastre classificado e codificado como Chuvas Intensas
COBRADE/1,.3.2.!.4, conforme o anexo da Portarla n" 260/MDR/2022.

Art.2o Autoriza*se a mobilização de todos os órgâos municj-pai-s,
para atuarem sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa
CÍvil COMPDEC nas ações de resposta ao desastre e
reabilitação do cenário de reconstrução.

Art. 3o Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar
as ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas
de arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo
de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo
desastre, sob a coordenação da ComÍssão Municipal de Defesa
Civil - COMPDEC.

Art. 4o De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do
artigo 5o da Constituição Federal, autoriza*se as autoridades
admini-strativas e os agentes de proteção e defesa civi1,
diretamente responsáveis pelas açôes de resposta aos desastres,
em caso de risco iminente, a:
I - adentrar em residêncj-as para prestar socorro ou para
determinar a pronta evacuação;
II usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo
púb1ico, assegurada ao proprietárj-o indenização ulteriorr sê
houver dano.
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente de proteção e
defesa civil ou autoridade administ.rativa que se omitir de suas
obrigações, relacionadas com a seguranÇa g1oba1 da população.

Art. 5o De acordo com o estabel-ecido no Art. 50 do Decreto-Lei no
3.365, de 2L de junho de 194L, autoriza-se o início de processos
de desapropriação, por util-idade púb1ica, de propriedades
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco de
desastre.
S 1o. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a
depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades
localizadas em áreas inseguras.
S 2o. Sempre que possivel essas propriedades serão trocadas por
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e
de reconstrução das edifi-cações, em locaj-s seguros, será apoiado
pela comunidade.

Art. 6o Com fulcro no Inciso
1o de abril de 2021, sem
Responsabilidade FiscaI (LC
nos casos de emergência

VIII do Art. 75 da Lei no 14.133, de
prejuízo das disposiçÕes da Lei de
101/2000), é dispensável a 1icítação
ou de cal-amj-dade pública, quando
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caracterizada urqência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a seguranÇa de pessoas, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição
dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
eoncluídas no prazo máximo de 1- (um) ano, contado da data de
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação
dos respecti-vos contratos e a reconlratação de empresa jâ
contratada com base no disposto no citado inciso.

.â,rt. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oit.enta) dias.

novembro de 2023.

Engenheiro Agrônomo

eza/SC, 20 de

Prefeí Riqueza
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